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C,oncede reajuste salarial aos servidores
eÍbtivos do Magistério municipal e dáL

dii outras providências.

o PREFEITO DO MIINICIPIO DE BARRA DOS COQUEIROS- SE,

no uso de suas atribuições legais, faz saber;

Faço saber, que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1o- Fica o poder Executivo Municipal autorizado conceder um

reajuste de l0%o (dez) por cento aos servidores efetivos do Magistério municipal

em conformidade com a legislação pertinente.

Parágrafo Único - O Prefeito Municipal regulamentará por Decreto o que

esta Lei for omissa.

Art. 2"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus

efeitos retroagindo a lo de setembro de 2005.

Art.3o- Revogam-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO, 12 de setembro de 2005.
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